
para elle a Sciencia de Botanica, assim como a maior parte dos ramos 
da vasta Philosophia; tendo-se apenas applicado a alguns dos que se 
comprehendem na parte Chimica em que mesmo naõ hé completo; 
pois alem de outros ramos delia, ignora o da Tinturaria taõ necessário 
para o exame das vegetaes q por esta qualidade -podem offerecer ao 
Estado incomparaveis vantagens. 

Sendo quanto posso informar a V. Ex.a, sobre este importante 
objecto q naõ perderei de vista logo que se proporcione occaziaõ de 
fazer executar as R." Ordens q lhe saõ concernentes. D." g.° a V. Ex.3 

S. Paulo 12 de 8br.° de 1802 = Ill.mo e Ex.mo Snr. D. Rodrigo de 
Souza Cout.° — Antonio Manoel de Mello Castro e Mend.ca / / 

Ill.mo e Ex.mo Snr = Depois de ter recebido o Avizo q V. Ex.a 

me expedio em 13 de Fevereiro do prez.e anno, tendente a acautelar 
a falcificaçaõ das Cartas de Jogar, falcificaçaõ q naõ havia nesta 
Capitania, recebi outro datado em 12 de Dezembro do anno proximo 
passado, em q. V. Ex.a me Ordena proteja a Venda das mesmas Cartas 
e Livros, q para esse effeito forem mandadas pelo Dezembargador 
Domingos Monteiro de Albuquerque e Amaral Director Geral da 
Impressão Regia a qual -se acha annexa a Real Fabrica das referida? 
Cartas; e como o mesmo Dezembargador officialmente me pede a 
Nomeação de pessoa idônea, e abonada a quem ellas se dirijaõ nesta 
Capitania, assim como os livros q se achaõ impressos por Ordem de 
S. A. R. debaixo das Sabias vistas, e providente Inspecçaõ de V. Ex.a; 
em Officio da datta deste Nomeei para o referido Emprego ao 
Tenente Coronel Francisco Alvares Ferreira do Amaral desta Cidade 
a quem devem ser dirigidas tanto as Cartas, como os Livros, e a 
quem já tenho entregado os que existem em ser de Conta de S. A. R., 
enviados pela Secretaria dos Negocios da Marinha e Domínios Ultra-
marinos. Mas devo lembrar a V. Ex.a, e o mesmo faço ao referido 
Dez°r, q hé de muita conseq." a escolha de Livros q houverem de 
ser mandados; pois que experimentando-se muita falta dos Elemen-
tares para uzo das Escollas Menores desta Cap.nla, deixaõ de ter 
nella absoluta extracçaõ todas as obras relativas ás Artes, e Sciencias, 
p.a q se naõ conhece gosto algum a estes Povos, q só tem em vista 
Ordenar seus filhos, sem Conhecimentos, sem Litteratura, e o q. 
mais hé, sem costumes; approveitando deste modo a nimia facilidade, 
com que o actual Prellado admitte ao Estado Ecclesiastico toda a 
pessoa q o pertende, com taõ manifesto abuzo das Reaes Ordens, q 
prohibem neste Estado do Brazil semilhante admissaõ, Salvo o cazo 
de absoluta necessidade de Operários. 

Eu tenho reprezentado este mal tantas vezes, que já me enver-
gonharia de o fazer, se naõ visse q traz apos si a perdição de huma 
Capitania entregue nas maons de Directores ignorantes, faltos de 
probidade, e por extremo influídos nas pertendidas regalias q do Di-
reito Ecclesiastico deo a prepotencia, a abusiva Jurisdição que grassou 
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